
ÊHíq
EXCELENTISSIMO SE'NHOR
MUNICIPAL DE ALTANI]IRA:

Câmara Munlcipai i"ie l\itaii+-,r

sERVtÇo§ DE PR$Tüü$L! Uii;i.,
IIEGISTRADO S0B ito -@a@tt

l1)s | 2n24

Vereador
arÍOvaldo sOares

9.9452-437-4
lit nt,lt rla -lliryi,r

PRESIDENTE DA CAMARA

REQUERTMENTO No CzS t2O24.

IrpRovADo
PQli l,runír*tir-,^nr-

lm:-at-atatz

I ffru#ui'lr*

--t1
ServicJo Ra,:n,:n ci',.,:i

O Vereador que este snbscreve, no uso de suas atribuições legais, requer
a v. Exa., ouvido o Plenário, o encaminhamento de expediente a sra. Antonia
Zuleide Fereira de oliveira, secretaria Municipal de Educação, solicitando prestar
as seguintes informações, culminadas com o envio de docurnentos comprobatórios
eln caso de afinnativas positivas:

I - O Município de Altaneira, por intermódio «la Secretaria dc Educação,
fez adcsão, ao PROGRAMÀ PREVINE. cujo objetivo e imprantar comissão de
proteção e prcvenção nas cscolas? Sc rê2, dis;;,rr: r b il izar copia do termo de
coopcração.

Il - A Lei n" 13.230, de 27 de junho de 2002,, alterada pela Lei n" 77.253,
de 29 de julho de 2020, ambas do Estado do ceara, autoriza a criação, nas escolas
da rede pública e nas escolas privadas do Estado do ceará, de comissões de
proteção e prevenção à violência contra a criança e o adolescente. Se a secretaria
de educação fez a adesão, quem forma a comissão? eual instrumento de
nomeação, inclusivc com o fornecimcnto dc copia do referido ato.

O Município que aderiu ao Prograura PREVINE - Violência nas
escolas, não! de iniciativa do Centro de Apoio Opelacional da Educação, órgão
auxiliar do Ministério Publico do E,stado do Cerrá, que tem o intuito de promover,
etn parceria coln os órgãos rrúblicos c c'.r111 as t,i sar,izações das sociedade civil,
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atividades voltadas para o combate a todo tipo de violência contra crianças e
adolescentes.

Ternos recebidos em nossas redes sociais diversas reclamações de pais e
mães de alunos, quanto a situações ocorridas no âmbito das escolas n-runicipais,
relativarnente a ocorrência de bulliying, de preconceitos, e ate de uso de
substancias ilícitas, tenrio sempre que solicitado con-rpareciclo as respectivas
unidades escolares e rnediado essas situações, que e minoria, diga-se de passagem.
Entretanto, preocupado com essa temática, o Govenro do Estado sanciànou duas
leis estadr-rais sobre ela, sendo irnportante uma posição do Município de Altaneira,
que diga a respeito.

Nesse mesrno sentido, sentido soricitamos seja expedido convite ao
Excelentíssimo Senhor Dr Ariel Freitas, promotor de Justiça da óomarca, para em
data a ser agendada, entre a Presidência da casa, a Direção da Escola Municipal 1g
de Dezembro e o Representante do Ministério publico referido, para realização de
sessão especial, para no átrio da escola mencionada, proferir palestra sobre a tema
objeto do presente requerimento.

Tcrmos cm quo,
Pcde Dcferimento.

Sala das Scssões, 06 dc maio de 2024.
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